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INDICAÇÃO

 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Educação a realização de obras de

construção, ampliação e melhorias na Escola de Educação Básica

Professora Elisa Claudio de Aguiar, no Município de Schroeder. 

 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- se trata de urgente demanda daquela comunidade escolar,

recepcionada por este gabinete parlamentar, em face da necessidade de

melhorias na referida unidade escolar; 

- a referida unidade escolar atende 620 alunos das séries iniciais até o

ensino médio, com funcionamento em três turnos;

 - há necessidade urgente de ampliação e fechamento da área do

refeitório, pois a atual estrutura física não atende com a devida qualidade  o

contingente de alunos matriculados; 

- há necessidade de construção de duas salas de aula e uma sala de

reuniões (auditório), pois as operações educacionais, no tocante a capacidade

da estrutura do imóvel escolar estar no limite; e

- por fim, verificou-se há necessidade de construção de um depósito de

materiais (almoxarifado), 

 



requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio

deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Fernando Krelling, que sugere a

Vossa Excelência a realização de obras de construção, ampliação e

melhorias na Escola de Educação Básica Professora Elisa Claudio de

Aguiar, no Município de Schroeder. Atenciosamente, Deputado Mauro

de Nadal - Presidente

 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Fernando Krelling
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